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DecretosAtos Oficiais

 
 

= DECRETO Nº 5.634/2021 = 
de 23 de agosto de 2021. 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências. 
 

  ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FIL,HO, Prefeito Municipal de Bariri, no us 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 

258.508,80 distribuídos as seguintes dotações: 
 
 

Suplementação ( + ) 
 

258.508,80 
 

02 02 01 Serv. Administração Pública 
 

561 10.302.0007.2067.0
000 

Assistência de Média e Alta Complexidade 258.508,80 

 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

F.R.: 0   05    00 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS  

 312 044 custeio de leitos de Suporte Ventilatóri  
 

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

Excesso:  
 

Fontes de 
Recurso 

258.508,80 

05 00 258.508,80 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Bariri, 23 de agosto de 2021. 
 

 
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO 

Prefeito Municipal 
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= DECRETO Nº 5.635/2021 = 
de 23 de agosto de 2021. 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências. 

 
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 

R$28.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação (+) 
 

28.000,00 
 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 

559 10.301.5018.2020.0
000 

Manutenção da Rede Básica de Saúde   20.000,
00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 06   00 
 06 OUTRAS FONTES DE RECURSOS    
 312 042 TAC - FRIG.FRIBORDOGUE    

 
02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

 
560 08.244.0004.2013.0

804 
Atividades de Assistência Social Geral   8.000,0

0 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
F.R.: 0 01   00 

 01 TESOURO    
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL    

 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
Excesso: 

 
 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Bariri, 23 de agosto de 2021. 
 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO 
Prefeito Municipal 

 

 28.000,00 
Fontes de Recurso  

01 00 8.000,00 
06 00 20.000,00 
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Portarias

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES
= PORTARIA Nº 9.617/2021 =

de 20 de agosto de 2021.
Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Sr. Elder Abel Viana, para exercer 
a função de Gestor dos Contratos nº 54/2021 e 55/2021, 
Pregão Presencial nº 41/2021, Processo Administrativo nº 
51.311/2021, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe a execução e 
cumprimento das Atas em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 20 de agosto de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / 
Rerratificação

Pregão Eletrônico nº 05/2021
Retificação do Edital nº 54/2021

O Município de Bariri, torna público para conhecimento 
dos interessados em participar do Pregão supramencionado, 
o qual tem por objeto a aquisição de 01 (um) Aparelho 
de Ultrassonografia, que sofreu alteração no Edital, mais 
precisamente no Termo de Referência, inclusão dos 
seguintes itens:

•	 Possibilidade de upgrade para 3D/4D com 
transdutores volumétricos;

•	 Possibilidade de upgrade para ecocardiografia;

•	 Aplicação mínimo 16 horas (2 dias).

Informa ainda que, em função das inclusões, nos termos 
do artigo 21, § 4º da Lei nº 8.666/93, fica prorrogada a data 
da sessão pública de processamento do Pregão em epígrafe, 
para o dia 03/09/2021, as 09h00 horas.

As demais disposições do edital continuam em vigor.

Os interessados poderão retirar cópia do referido edital, 
na Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126, no Setor de 
Licitações ou através do site: www.bariri.sp.gov.br

Aviso de Licitação

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Bariri, os 
seguintes processos licitatórios:

Pregão Presencial nº 47/2021, tendo por objeto o registro 
de preços para eventual aquisição de medicamentos de 
uso contínuo e para cumprimento de sentenças judiciais, 
por um período de 12 meses, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência – Anexo 
I do Edital. Encerramento dia 09 de setembro de 2021, às 
08h30 minutos.

Pregão Presencial nº 48/2021, tendo por objeto o registro 
de preços para eventual aquisição de Bolsas de Colostomia 
e Urostomia para atendimento à pacientes cadastrados 
na Rede Pública de Saúde, por um período de 12 meses, 
conforme especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. Encerramento dia 
14 de setembro de 2021, às 09h00 horas.

Os editais na íntegra, serão fornecidos aos interessados 
na Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, ou através do 
site www.bariri.sp.gov.br
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Atos Oficiais Resoluções
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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